
OÍício nu 00412022

Ilma. Sr.

Zilmar Costa Aguiar Junior
Secretário do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã
dos Caraiás
Procerso Ii citató io a,a 316 I 2027 IPMCC-CPL

Assunto: Pedido de Reequitíbrio Econômico

Administrativos de n" 20218005

Financeiro dos co ntratos

Excelentíssima Prefeita.

A empresa AUTO P0ST0 SILVA & SILVA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 18.998.901/0 001- 80,

estabelecida na cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representante têgal que ao finaI subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrâto em epígrafe, celebrado com este ente dâ administração púbtica

municipat, com base no artigo ó5, ll, atínea d, da Lei n" 8.666/1993, nos demais

diptomas legais atinentes a matéria, nos fatos e fundamentos que pâssa â expor,

para ao f inaI requerer:

I. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 2l de dezembro de 2021 de atguns itens

relacionados no editaI de Pregão Etetrônico n" 316/20?l PMCC, o qual tem como

objeto Registro de Preços pâra futura e eventual aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda. viabilizando o abastecimento dos veícutos próprios e a serviço do

Fundo MunicipaI de Desenvotvimento Rural e Sustentávet do Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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Pelo Íato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido

de reequitibro econômico -financeiro, tendo em vista, aumento consideráveI dos

insumos, conforme adiante será dêmonstrado.

2. DO DESEOUILÍENIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petróteo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróteo para o mundo e, principatmente, para a própria Europa. 0 país é o

segundo maior produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupção na oÍerta pode âfetar de maneira signiÍicativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que afetem diretamente as commodities russas, inctuindo o

combustívet fóssit.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo,

Gás Naturat e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a retevância da Rússia nas

exportações do petróteo e demais commodities hoje é muito maior do que nos

anos de 1990. 0u seja, medidas que paratisem direta ou indiretamente as

exportações do combustível podem gerar distorções de preços pelo mundo.

Por que uma guerra causa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com importância no mercado mundial

de petróleo, como é o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções,

geram apreensão. lsso ocorre uma vez que Putin pode retalhar o Ocidente ao

cortar ou diminuir a oferta do combustível.

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado às leis

gtobais de oferta e demanda. Dessa maneira, ações que prejudiguem a oÍerta

enquanlo existe uma forte demanda ou, até mesmo, a pnípria demanda

cotidiana, podem fazer com que os preços aumentem.

Leão ainda aponta para os investimentos em infraestruturâ
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energética que a Rússia tem feito com a China nos úttimos quatro anos podem

ser uma opção para'escoar a produção'russa, evitando o direcionamento aos

europeus, em mais uma Íorma de retatiar os países que sancionam a Rússia e

pressionam o mercado g[obaI

Evidentemente que grande parte da poputação e muitos negócios

jurídicos Íoram afetados, obrigando, inctusive, a própria equipe econômica do

Governo Federat, a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os

aumentos dos combustíveis, fato que, somos uma grande cadeia econômica

quase que totatmente dependente de transportes rodoviários para distribuição

e togística.

Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser

considerados, uma vez que perfeitamente enquâdrados como FATO

SUPERVENIENTE e de FORÇA MAIOR ou 0NEROSIDADE EXCESSIVA.

'ln casu'cumpre esclarecer atguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 21/1212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimento de combuslíveis,

em especiat pelas constantes a tterações/etevações do custo do insumo

promovidas peta Petrobras e o próprio mercado internacional de petróteo, na

venda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que

consiste o regular fornecimento do GA§OLII{AIO-MIJM para Contratante.

Ta[ situaçôes êm dêstaque, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documentos e comprovâções em anexo.

Portanto, não se trata de variação simptes ou previsível de valor de

mercado, mas de e[evação extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram direlamente na continuidade do presente

contralo, causando uma 0NER0SIDADE EXCESSIVA e insustentávet.

Este fato impede a continuidade do conlrato nos preços

originariamente propostos, e tratam-se de reftexos imprevisíveis na época da
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etaboração das propostas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrato, sem

que a equação econômico -f ina nceira preva[eça, dando espaço a preços

irrisórios e insuÍicientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEoUILÍBRlo ECoNÔMlco

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEOUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joet de Menezes Niebuhr é bâstante percuciente ao

ana[isar a revisão dos contrêtos adm inistrativos, e muito tem a contribuir com

o ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em face da variação de custo decorrente, em

linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências

imprevisiveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir

terceiros a operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder à revisão do contrato se as condições da época da proposta

são alteradas, (...).' (ln Licttação Pública e Conlrato Administrativo, 2'
ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a tição de Marçal Justen Filho:

'o rompimento do eguilíbrio econômico-financeiro da contratação

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá

produzir uma extraordinária elevação de preço de determinados

insumos; uma greve poderá acarretar a impossibilidade de

fabricação dos produtos; uma crise internacional poderá provocar

elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc." (...)"No

Erasil, o art. ó5, ll,'di da Lei n" 8.óóó/93, ampliou a abrangência da
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teoria da imprevisão para nela fazer incluir os fatos de

consequências incalculáveis, o que compreende em especial a

desvalorização monetária produzida pela inflação. A inflação pode

ser um fato previsível, mas aulorizará a incidência da teoria da

imprevisão quando os índices inÍlacionários náo puderem ser

êstimados de antemão e apresentarem variação gue ultrapassa os

limites das previsões generalizadas". (Comenlários à Lei de

Licitações e Contralos Administrativos, 15" edição, pá9. 891,/892 e

894).

A ideia de equitíbrio significa que em um contrâto administrativo os

encargos do contratado devem equivater ao que é pago peta Administração

Púbticâ. Por isso se fata na existência de uma equação: a equação econômico-

financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

constltucionat. ConÍira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

Repúbtica:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunÍcípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as ohras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrenles, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pdgamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiÍicação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

E para regulamentar referida tuteta constitucional, a Lei de Licitações

tratou de prever:
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Art. ó5. 0s contratos regidos por esta Lei poderão ser alterddos, com

as devidas justiÍicativas, nos seguintes casos:

(...)

por dcordo das partes:

(...)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração

para d jusla remuneração da obra, serviço ou fornecimento,

objelivando a mdnutenção do equilíbrio econômico -financeiro inicial

do contrdto, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalcu!áveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de Íorça

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratuat.

Por sua vez, o Tribunat de Contas da União - TCU, já tratou assunto,

o qual admite a possibitidade de revisão contratual para readequação do

equilíbrio econômico - financeiro, senão vejamos:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição

Federal, consiste na manutenção das condições de pagamento

eslabelecidas iniciatmente no contrato, de maneira que se mantenha

estável a relação entre as obrigações do contratado e a justa

retribuição da Administração peto fornecimento de bem, execução de

obra ou prestação de serviço. (TCU- Licitações e Contratos.

0rientações e Jurisprudência do TCU. 4' edição revista, atualizada e

amptiada. p. 8ll.)

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico -financeiro

visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isolados, com

fundamento no art. ó5, inciso ll, atínea "d", da Lei 8.óóó1993, desde

que estejam presentes a imprevisibÍlidade ou a previsibilidade de
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efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual

(teoria da imprevisão); e que haja análise demonstrativa acerca do

comportdmento dos demais insumos relevantes que possam

impactar o valor do contrato (Acórdão TCU n' l.é04/20t5 Plenário)

DO PERCENTUAL OE REEOUILíBRIO A SER APLICADO NO CASO EM OUESTÃO

Se o objetivo principat é reequitibrar econômica e financeiramente o

contrato, será necessário calcu[ar qual o reftexo dos âumentos dos valores

componentes dos custos, no preço finat do serviço.

Com finatidade de demonstrar as variações ocorridas durante

assinatura do contrato é a presente data, segue abaixo planilha orçamentaria

fazendo o comparâtivo enlre o preço ofertado na proposta comercial e os

valores de insumos praticados no presente momento.

teuaúoFtNÂ cEtRÂ 0orÍtM. stLva & sttva

VÀTOR UNTÍARIO

CONTRÂTADO

vÂtoR uNtÍARto

ATUAI.IZAOO

7,54

R5 &ls

RS

Atém da ptanitha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de preços da ANP regionaI e EstaduaI e demais

documentos necessários para anátise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequitíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser â conduta da Contratante se não a de

revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha condições de dar

continuidade ao fornecimenlo com base nos princípios do equitíbrio econômico-

financeiro, da boa-Íé e segurança jurídica.

íNDrcE

CUSTO RS 6,17

(Mt) rvÂRGEM DE t-UCRo t3,70yo

[úP05T05 8,50%

VAI.OR DÂ

MARGEI\4

0t r-ucRo

VALOR DE

COMPRA

VALOR D05

rNtPosTosEQUAçÁO

tNlctAt

Rs 6,17 Rs 0,52 R5 0,8s

VATOR DE

COMPRÂ

vÂt0R 005

IMPOSToS

VÂIOR DA

MARGEM

DE I-UCRO

OIfERENçA

oos

tMPosTos

Rs o,os

EQUAçAO

tNtoÂr

ATUAI-IZAOA Rs 6,77 Rs 0.52 R§ O,Es

Q

I
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Diante desta evidente mâjoração de custos é imprescindível

reequitibrar econômica-Íinanceiramente a relação contratua[.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

5. DOS REOUERIMENTOS E PEDIDOS.

lSS0 P0ST0, requer-se:

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequitíbrio

econômico financeiro, conforme ptanitha e provas êm anexo:

Caso assim não entenda, requer a tiberação do compromisso,

liberando a empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de quatquer

penatidade.

Nestes termos, pede def erimento.

Canaã dos Carajás -PA,22 de Março de2022.

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
cNPJ.í 8.998.901 /0001 -80

AUTO POSTO Assinado de forma
diortal oor AUTO

SILVA & SILVA po'sro'stve a srrvn

LTDA:1 8998901 LrDA:18ee8e0r 000r80
Dados: 2022.01.23000180 2o:s6:3r 03 oo

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: AUTO POSÍO SILVA & SILVA LTDA
CNPJ: I 8.998.901/000í -80

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas. é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172. de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obleto de decisão judicial que detêrmina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniào (DAU) na Píocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212. de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-751 , de 2110t2014.
Emitida às 10:11:52 do dia 1610312022 <hora e data de Brasilia>
Válida ate 12t091?022.
Código de controle da certidáor 9EC4.E7C9.8782.70D1
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

cl
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sERVtÇO GRATUTTO

i{
{r!- PÂTRICIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIB RIA

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscrição Estadual: 1 5.425.663-3
CNPJ: í 8.998.90'l /0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respon_sabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado
que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome. relatjvamente aos debitos
administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de natureza tributária, incritos
ou não na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2 473. de 29 de setembro de 2006 , e da
lnstrução Normaliva n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
conÍirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de
Eslado da Fazenda no endereço eletrÔnico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:30:02 do dia 2110312022

Válida até:'l 7 10912022

Número da Cêrtidão: 7 02022080279113-7

Código de Controle de Autenticidade: 8CDC98E0.8D8351 81.061 7F84F.FDD0284A

Observação:
- Nos teÍmos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem veriÍicadas as hipóteses
previstas no art. 6' da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassaçâo da certidâo será efetuada de oficio, devendo seÍ dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIçO GRATUITO

1oÍ2 2',10312022 t6 31
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GoVERNo Do ESTADo Do PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTtDAo NEGATtvA DE NATUREZA t{Ão rRtgurÁR IA

Nomê: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscrição Estadual: 1 5.425.663-3
CNPJ: 1 8.998.901/0001 -80

Ressalvado o díreito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo aclma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativamente aos débitos
administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de natureza não tributária,
incritos na Divida Ativa.

A presente CertidAo, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e da
lnstruçáo Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá eÍeitos após a
conÍirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal de Servlço da Secretaria Executiva de
Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:30:02 do dia 21103i?0?2

Válida até: 1710912022

Número da Certidão: 7020220802791'l 4-5
Código de Controlê de Autenticidade: 81C90A9A.A0501E29 F'17 2829F.84E40F2C

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presenle Certidão poderá. independente de notiÍicação
prévia, ser cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses
previslas no art. 9' da lnstrução Normatava n.'0019, de 5 de Outubro de 2006. como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

sERVrÇO GRATUTTO

2oÍ2 2110312022 16 31
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PA; RICIAPREFE]TURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO . CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01 613 321/0001 24

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

0000í'1878

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTOA

. WÉYNE CAVALCANTE

JARDIiI DAS PALMEIRAS

CANAÃ OOS CARAJÁS

18.998.901/000Í-E0
Númáro Cômprême.to

S/N

CEP

68537000

PA

CERTIFICAMOS oue, apos a íealizaçào oas devidas veíiÍ.aÇões pÍocedidas oos a.§§^ertar.reírt ,s e arguivos exrsÍenles
nesta Prefeúuía Munícipal de Caoaâ dos Carajás-PA. E na lor ado díspa.slor,os ÁrÍ,gos 373.314, j15e316daLei n'
8gO de 20 de Liezembro de 2019. que nào constam pendénctas e,n seu norne junto à FAZENDA PÚBL|CA Ml.lNtClPAL e
a inscrições en O|VIDA ATIVA MUNiCIPAL. Íessalvaclo a direiio de cobrat e inscrever quaisquer dívidas de
responsablidade do súfeío pass/yo ac;oÊ ídentiucade que viercn a set àpuÍaíJas. E. paÍa que produza efeitos legai§,
passâmos a p.ese4te àERTIDÃO NEGAIIVA DE DEBIÍOS oarc efeitos de pfova junto às EmpÍesas Privada§ e à§
Repadições Publicas Fedeíars. Estadüaís e Municipais, beín conto. suas Áotarquias.

Emitida às 16:25.13 do dia 2110312022

Válida alé 2O1O4t2022

Código de ContÍole da Certidão/Número 884E5D4587E36FF4

Cêrtidão emitida gratuitamente.

Atenção qualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crÍ.caixa. gov.br/consultací/page s/consultaEmpre
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c/|.,:..â
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

18.998.901/0001 80

AUTO POSTO PIN4ENIEL II LIDA EPP

AV WEYNE CAVALCANTE / JARDIM DAS PALMEIRA / CANAA DOS CARÃ)AS
/ PA / 68537 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servaco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17103 /2022 a L5/04/2022

Certif icação N ú meÍo : 202203 L7 02302 L828999 57

Informação obtida em 2t103/2022 16:35:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

2110312022 46 .r:
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PATRICIA

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

Nome I ÀUTO POSTO SILVÀ &

CNP,J: 18. 998 .901/0001- 80
Certidão n" t 9L22'? 90 / 2022
Expedição: 2L/03/2022, às

SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

Validade : 77/O9/2O22 - l8O
de sua expedição.

16 :33 :48
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ÀIrro posro srtvÀ & srúvÀ LTDÀ (trÀÍRrz E FrrJrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18 . 9 9I . 9 o 1/ o o o 1- I o , NÃo coNsTÀ como
inadimpJ,ente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-o 12.440/20L! e
L3.467/20L7, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesta a empresa em relação
a todos os seus est abe lec imentos , agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portâ1 do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emiEida graEuitamente.

rlrFoRtÍAçÃo I!,rPoRTÀ!ÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanEo às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas , a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.
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PATRICIA

DECLARACÃO

Eu, MÁURICIO MOURA MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm
A9101/1993, SOLTEIRO, CONTADOR, CPF n" 040.481.631-24. CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONALn' 00523710-6, órgão expedidor CRC - TO, residente e

domiciliado(a) no(a) RUA PARIS, 6, PORTAL DO SOL, CANAÃ DOS CARAJÁS, PA,
CEP 68537000, BRASIL.

DECLARO, para os devidos fins de direitos, e a quem interessar possa, que a empÍeM
AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA, com sede Av. Weyne Cavalcantc, SN,

Quadra 01, Lotcs 01 e 02, Jardim das Palmeiras, Canaã dos Carajiás, PA, CEP
68357000, deüdamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n"
18.998.901/0001, esta enquadrada no regime tributário do lucro prcsumido para os

exercicios contábeis dc 2022.

Canaã dos Carajás - PA, 22 de março de 2022.

MAURICIO Assinado de forma

MOURA dleitalpor MÂuRloo

MARINS:o40 §sl}lxffl!.,,
48163124 r6:4e46-o3,oo'

MAURICIO MOURA MARTINS

Ru. Í{oyú Horrzorrtê, Nr 1OO, Lotearnento l{oyâ C.n.ã - C.naã dor Caralâ/pA - CEPl6t.53r-0(x,.
E-rnâi} mâuriclotmouÍ.co.ttulto.lir.com Cont to3: (9a) 35&1299 ,, 194) 9928G2837 / í9,0) 991&3-6831
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RICIA

Você esú em »

Síntese dos Preços Praticados - MARABÂ

R.esumoI-GASOLINACO Mü#ÊS/tODE POSTOS PESQUISADOS

\-,rráo social

Rmírdeo Ia t3lfitÍ1fl22
Eireli
Posto Avenida 20ü) Eireli -
Epp
Auto Posto Tracy Ltda
Oliveira & Tida Ltda
Metropolitano Combustiveis
Ltda

AutoPostoMC A Ltda

Auto Posto Serra Dourada
Ltda-
Dulcimar Lopes Coimbra -
Me
Posto Copa 2002 Ltda

Posto Fazendao Ltda

\<.uto Posto Sul Brasil Ltda
r.Pp

Auto Poso Liz Ltda

Araujo Comercio de
Combustiveis Ltda
Posto 2000 Comercio de
Conrbustiveis Ltda

ôcsn

endercço beirro baldclre

eü/0âtrO2lÀpcranca,95euadal32 kiatje{a BRANCA
Lote 0l

AvenidaDoisMil,snQuadraS3I-orc38 ++I-3§b SABBÁ
Ht,l'lZ()lltC

Rua Fortunato Simplicio Costa, 429 Novo Horizonte RAIZEN
Rodoüa Transamazonica, 15 Km L{mapg IPIRÂNGA

Travessa Manaus, 459 Quadra4s Lote í Bonr l'laralto BRÂNCA

Avenida Antonio Vilhena. 636577

euadra3olote, Liberdade BRANCA

Avenida Transamazorica 2600 Bomba D Ci,lr,i. No..,, SABBÁ
Agua Km I 50

Rua Servulo Brito, l0l Cidade Nova SABBÁ

Rua Pedro Ludovico, S/n ejú.uiçjl§r BRANCA
Rodoüa Br 230 - Transamazonica, S/o C/CiUod. Nn* I,IRÁNCA
Estrada do §ocorro
Avenida Antonio Vilhena. S/n euadra m, hdaprrdru* IPIRANC^
Lote 16

Avenida Boa Esperanca, 254 Quadra 09 , VIBRA
Lore 0g L3ranlelras 

ENERGIA

preço
venda

7,520

7,520

7,680
7.,790

7,790

7,830

7,860

7,890

7,890

7,890

7,890

7,890

7,899

7,989

date
coleta

16/0312022

t6103l202?

t6/03t2022
t6/0312022

t6/03/2022

t6103t20!2

16103t2022

l6to3/2021

t6t0t/2022

161$3t2022

t6103/2022

t6t03t2w2

1610312022

t6/03120?2

Avenida Sao Francisco, 2668

Avenida Dois Mil, S/n t ote 28 Qd 89

' BRAI'NCA

IPIRA:r"G,\

PREÇO VENDA

MEDIA 7,809

DESVIO PADRÂO 0,142

VALOR MIMMO 7,520

httss:/preço.anp.gov,bí/indude/R6umo_Poí_Munlcipio_Posto,asp 1t2

7,I

t;

ExpoÍter
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htFs://preco.anp.gov.brÍndude/Resumo_Por_Mu nicipio-Posto.asp

Detr de Emissio : 2310312D22

Site melhor üsualizado com o Microsoft [ntemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistema. entre em contato com o

Centro de RcLçôcr com o Corsumidor dr ANP - Telefone 0800 - I70 0267

o

0! (

R ICIA
RubÍica

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados ncstâ Égin4 mediante menfo obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de fotma clara e visivel-

ANP - fuência Nacioml do Pedleo, Gás Nanral e Bioconbustíveis

Clique r(rul oir, rccssrr, sóric histórlcr do Lc\ânt:rlrento d{: Pra.tos

bttssr/f eco.anp.gov.br/includelResumo_Po/_Mu nidÍrio_Posto.asp
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ESTADO DO PITRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS C4.R,4,.Í.iS
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL SUSTENT,IVEL

Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.
la, CAIIAÂ

D RAJAS

i-.rTRlClA
RubÍica

O Municipio de Canaã dos Carajás através do Fundo Municipal Ce Desenv. Rural Sustertável,
com sede na rua do campo 9'15, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 32.981.851/0'lC1-59, representado
pelo(a) Sr.(a) ZILMAR COSTA AGUIAR JUNIOR, secretáío municipal, portador do C.F n0

703.621.061-34, residente na Av. JK, 111, nomeada pela Portaria n.o 0C92021 - GP vem
respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo contratuai juntamente :irm a solicitação da
Contratada.

O contrato em que se solicita o aditivo é o de na 20218@5 deconente (!c prccesso licitatório
316/2021IPMCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa AUTO POSTO S,túÁ & SILVA LIDA,
escrita no CNPJ (ilF):18.998.90ffiÍM-8Q cujo objetivo á:

DOS FATOS

A Empresa Contratada alega que os preços a seran: ajustados nc teÍnc r]:,ntraiual, oriundo de

ata de registro de preços, sofreram reajustes em deconância do aumento estipL ado pela Petrobras

sobre todos os produtos provenienles de petróleo, e demonstra o percentual de reaj:ste através de

notas fiscais de compra dos produlos junto a seus fomecedores, além de que dencnsra como:icarão
os preços unitários do contrato caso seja aplicado o percentual de reajus:e.

DA JUSTIFICATIVA

0 reíerido termo aditivo justiÍica-se pela necessidade de se menter a e)'ecuÇão do obj:to de

contrato, em razão de que os itens entregues pela cortratada são essências para manuterÇão e

continuidade dos serviços prestados a populaçã0, mniribuindo fielmente para o curprimen:o dos

ob.jetivos finalÍstico dessa secretaria e com as metas estipuladas úma vez que : coriratada e{ecuta
satisfatoriamente as clausulas contralual, inclusive quanto ao prazo de enkega e,) reajuste solicitado

esta dentro realidade mercadológica, mantendo do equilibrio econônico-Íinanceirc iric:a do contrato.

DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos seÍviços dê que trata c objeto se daá at,'aúés da iotação
oÍçamentaria exeÍcicio de 2022

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2101 - SecÍetaria Municipal de Prod,rção e Deser r. Rurai.

PROJETO/ATIVIDADE: 20 606 1365 2.222 -Manler o Procamcc - Podrcão de Grãos e i/laírd

cLASSIF|CAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustível e Lubrificante Auromotivo

Canaã dos Carajás - 04 de \br I

t-,

Página 2 ae 6

>.-

SOLICITACÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

DO CONTRATO

Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automoüvos, para Íomecimento de Íonna fracionada,

conÍorme demanda, viabilizando o abastecimento dos veiculos pró rios a serviço Co Fundo Municipal

de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Estado do Pará".



ZFl ESrADoDoP.q.RÁ
t À"id rREFETTuRA MUNrcrpAL nB cax.lÃ Dos c.c.RA,lÁs-<Y FUNDo MUNrcrpAL DE DESENv. RURAL sr-srrxr.ivE,l

Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.

FONTE RECURS0: Í708, sendo o valor total a ser acrescido de RS 21.352,50 (vinte e urÍr m
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), ficando o valor to+al de R$ 269.04'1,í) (Juzen:cs
nove mil quarenta e um reais e cinquenta centavos).

ll' CÂt{AÂ
DOS CARAJAS

§oDc(

,IFÉ

P,\Í

il treze
e sessenta e

RICIA

VALOR
REAJUSÍADC

VALOR
REAJUSÍADO

TOTAL RS

R3 r.3s2,5ü RS 269.(41.50

O seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente oelo artigo 65, rnciso

Il, alinea D lei 8.666/93 que diz:

iArÍ.: 65 0s Contntos regidos por esta lei poderào ser a/terado-t, com as (levilas justificativas,

nos segulnÍes casos:'

ll. Por acordo entre as paÍtes

"(D) para restabelecer a relação que as paíes pactuaram inicialmente r;,',Íre cs encargos do

contratado e a retibuição da administração para a justa rcmuneraçào da obÍâ. sêrr,',Ço cL fornecimento,

objetivando a manutenção do equilibno econômico-frnanceko nicial do contralo ra hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de tarça maior. caÍo fottrito ou fato do
principe, configurando álea econômica ertraordinária e extiacontratual."

Diante das alegaçoes da empresa e demonstraÇâo de que c pÍeÇo se encontra fora da
realidade mercadologica devido ao notório reajuste da Petrobras, solicitamos o aJitarento conlratual

de preço nos itens e valores mencionados na tabela abaixo, atendeítdo a aeJacão da Entpresa

Contralada.
Ficando desde lá autorizada a comissão permanente de licitaçãc a encan inhar -.sta solicilação

a assessoria jurídica para analise do pleito em tela, e ser:do deferio pela assessoia juridica tomar as

demaisprovidencias cabiveis quanto à lavratura do terr:ro aditivo recolhimenk Je essinaturas e a
publicação do mesmo na imprensa oÍicial onde o termo original fora publicado,

VALOR
RãAJUSIADO

VALOR

REÂ'U§IADO
IOTAL RS

Secretário Munici

Z i.: - unior
i.GP

Rgi1.352,ta/

e Produção Rurz.l

_____l_
RS 269.t4',1 50

DEscRçÃo Dos IENS
VALOR

uIrÍARto

VALOR
iilttTARr
C A'iUAT

tlnidâdê (litro)

01 GASOLINA COCU R§ 7,51 Rt 0,65 R§ 8.19 32.85C

DEscRsÀo Dos rÍEils VÂLOR

UNITARIO

VALOR
REAJUSÍÂDO

R§ 8,19

VALOR
liNtTARl
, ATUÂL

01 GASOLINA CO U R§ 7,5{ R!0,65

Uokade lli.Ío)

32.8:C

Canaã dos Caraiás - 04 de Abr'l de 2022
Pagina 3 :e 6

DO AMPARO LEGAL

DO PEDIDO

I

VALOR
REÀ'USIADO

I



7-ãtl
\-d,:,

€

ESTADO »O p.,rnÁ
PREFEITURA MLrt\ücIpAL or canaÃ oos caRa.l,is

FUNDo MUNICTpAL DE DESENV. RURAL st'srsNr.ívrt,
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537400.

lu CA}IAÂ

qO
a2

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa rnanifestação sobre a :xistê:rcia de recurso

orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao rontrato no 20218005
que tem como objetivo a Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento de

forma fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a seniço do
Fundo Municipal de Desenvolvimenlo Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Estaclo do Pará.

unlor
i.GP

imento e Produçâo Ru:al

DOS CARAJAS

o!t

o

PAÍRICIA

>'

C ta Aguiar
009
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NoTA DE PRÉ_EMPENHoS 1O]-53A
de Canaã dos caraiás

e Desenv. nural suitentável
Itodal idade : g1oba1

oata: 04/04/
eági na :

)n.'))
0 001

Exercí

INTERESSADO
r
n

C

E

dor.... pnocrs
ereç0. . Canaã

LICITATÓRIO
s carajás- Rl

e
d

50
do

unidade orçamentári4
Func.progralllatrca I

21 01.
2.222

cLASSTFTCAçÃ0

.3 .90. 30.00
7080000

0 606 1365

ORÇAMENTARIA
sec. Mun. de producão e Desenv. Rural
lt4anter o PRoCAMP0-Êrodução de Grãos e
tttandi oca
l,taterial de consumo
Trans da união de Recursos tt'tinerais

cateqo|i a econôm
Fonté de recurso

I Ca. , . . 3

1

0rigem dos recursos.... Despesa fixada

Processo de compra...,, não aplicáve1

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do Pré-empenho: R$21.352,50

HISTÓRICO: itivo so
ombustíve
uuni ci pa

bre o contrato 20I e l ubri fi cantes auI de Desenvolvimento

5, pa
'I V0.
L

sol i c itacão de ad
fo rnec iménto de c
a atender o Fundo

21800
t0ll10t

Ru ra

ra 0
para

TOTAL GERAL DE PRÉ-EllPENHO: R$ 2l 352,50

valor unitário valor total (tÍ)Itel Quantidade unid. tsperificaçào da despesa

canaã dos Carajás, 04 de lbrjl de 7022.

ivelra
Gestor PLAN

PoÍtaíia n" 4732019GP
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA.TÁS

FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. RURAL STSTENT,{VEI,
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537-000.

l*, CATIAÂ

?,o

oEcumcÂo DE ADEoUÂÇÃo oncluexrÁnn

Declaro para os devidos Íins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato ho 20218005 qie tem

como objetivo a Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes aulorrotivos, para fcrnecinrento de forma
fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos própric,s a serviço do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Canaã dos Carajás, Estado io Pará, solicitado à
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canaã drs Carajás/PA, não

comprometerá o Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Le compleÍnentar
federal N.0 '101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o incisc ll, do nesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentári: ÀnL:al) tendo, ainda,

compatibilidade mm a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

l:t f

Secretário Municipal De mento e Produçâo Rure I

Canaã dos Carajás . 04 de qbr,l de 2022
Página 5 ce 6
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Em uso das atribuiçoes com a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

PreÍeito Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder a análise e

emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preÇo ao contrato no 20218005, que

tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para fornecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios

e a serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento RURAL Sustentável, FMDRS

no Município de Canaã dos Carajás, a ser regido pela Lei N.o 8.666/93, de 2l de junho de

1993, alterada pelas Leis N.0 8,883/94, de 0B de junho de 1994 e Lei N.0 9.648/98, de 28 de

maio de 1998.

Josemina iz Gadelha

PreÍeita

Canaã dos Carajás - PA 04 de abril de 202'l

TERMO DE AUTORIZACÃO

tl
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ESTADo Do PARÀ

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÁ DOS CARAJÁS

Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentiável

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20218005

0 Município de CANAA DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL, inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.í58.97210001-
65, com sede na rua Tancredo neves, representado por Zilmar Costa Aguiar Junior, na qualidade

de ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado a Íirma
AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n0 CNPJ 18.998.901/0001-80,

eslabelecida à AV WEYNE CAVALCANTE, S/N, QUADRAOI LOTE 01 E 02, J. DAS PALMEIRA, Canaá
dos Carajás-PA, CEP 68537-000, doravanle denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) FABIENE MARIA DA SILVA, residente na AV. DOS PIONEIR0S, CENTRO,

Canâã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, poÍtador do(a) CPF 866.176.132-87, já qualificados no

contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas

seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

DEscRrçio/EsPEcr FrcÀçôEs QoÀITIDÀDÉ vàI,RI,Nt'ÁRIo

029135 Gà-goLrNÀ @ar.r{
GÀSOLIXÀ COút{

CLÁUSULA SEGUNDA. DA DoTAÇÃO ORçAMENTÁRh
1. A despesa com o fomecimento dos serviços de que tÍata o objeto se dará através da dotação

orçamêntaria exercício de 2022

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2'10'l - Secretaria Municipalde Produção e Desenv. Rural.

PROJETO/ATIVIDADE: 20 606 1365 2.222 - Manter o Procampo - Produção de Grãos e Mandioca

CLASSIFICAÇÃo ECoN0MICA: 3.3.90.30.00 - Marerial de Consumo
SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustivel e LubriÍicante Automotivo.

FONTE RECURSO: 1708

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCÁ

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

cúusuLA QUARTA - DA RATTFTCAçÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo

Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e
Íorma, para que surtam os seus efeitos legais.

CANAA DOS CARAJAS - PA, - de -- de 2022

Página 1de 2
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ESTADo Do PARÁ

GovERN0 lvluNrcrpAL DE CANAA D0s CARAJAS

Fundo Municipal de Desênvolvimento Rural Sustentável

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL. FMDRS

cNPJ(MF) 32.981.851/000'1-59

CONTRATANTE

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
cNPJ 18.998.901/0001-80

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

?1

Página 2 de 2
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EsraDo Do PÂRÁ

PREFEITURA IÚUNIcIPAt DE CAI{AÂ DOS CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÃO

ATA DE BEUNIÁO PARA NEGOE!ÀCÃO OE PRECOS RubÍica

EllEl{TA: PROCESSO L|CITATÓRO tit. 3í6/2021/pltcc.
cPL; PREGÃo ELETROiflCO itc. Í45n02í/SRP

OBJEÍO: Regisfo de Preços para fufun e eventual

aquisição de Combustíveis ê Lubrificanles

automotivos, para Íomecimento de forma

fracionada, conÍorme demanda, viabilizando o

abaslêcimento dos veículos pópÍios e a serviço da

Prchitun trunicipal, Fundo lúunicipal de ileio

Ambiente, Fundo lúunicipal de Desenvolvimenlo

Rural e Fundo unicipal de Desenvolvimento

Econômico de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

ATA DE REVISÃO DOS PREçOS COI{TRATUATS.

Às 10h:00min (dez) horas do dia 31 (trinta e um) de março de 2022, reuniram-se na sala de reunião da Equipe de

Prêgão na PreÍeitura Municipal de Canaá dos Carajás, situada na Rua Tancredo Neves, n. 100, Cento, o Pregoeim, Sr.

Douglas Feneira Santâna, nomeado atavés do decreto no 126112021, bem mmo a equipe de apoio, formada pelo

senhor Patrícia dos Santos Branco e Fabianâ de Sousa Silva, Marcela Perêirâ Guedes de AssumpÉo bem como a

empresa AUTO POSTO SILVA & SILVA inscrita no CNPJ: 18.998.90í/00001{0 beneficiaria da ata de registro de

prêços no 2021120Í cujo órgão gerenciador é a prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, eslado do Pará, de início o

pregoeiro esclareceu que foi recebido o pêdido dê rêêquilíbrio contratual da empresa, em relação aos @ntralos n0

20211516, n020218005, n20221900, a20221fi2 e n20221843, ontudo, a administraÉo entende que o valor pedido

é economicamente inviável e com vistas a enconhar melhor oferta, @nvomu a empÍesa para negociaçã0, por sua vez

a empresa se manifetou informando que o preço de R$ 7,94 (sete reais ê noventa e quatro centavos) pedido é o

\-,praticado no mercado e a legislação e contrato permite para rea.juste, ato @ntinuo, o pregoeíro afirmou que enlendia as

argumentações apresenladas mas que, independentemente do direito adquirido, solicita a empresa que proponha valor

mais econômim, pois a margem de lucm que a pópria empresa menciona no pedido é excessiva e, assim, há

possibilidades de oÍerta de melhor preço a adminisba$o, diferentemente do pedido no reajuslq neste momento a

empresa propôs o valor de R$ 7,90 (sete reais e noventa cêntavos), entretanto o pregoeiro fez contraproposta

apontando o valor de R$ 7,75 (sete reais e setenta e cinco centavos), valor este recusado pela empresa, informando

que sequêr cobriria os custos da opeÍaÉo de venda dos produtos, ato mntinuo, as partes chegaram ao consenso e

eslipularam o valor de R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) a ser reaiustado, conforme pedido bito pela empresa nos

autos processuais, por fim, o pregoeiro salientou ainda quê a revisão dm preços atenderá o interesse públim e os

pnncípios de economicidade, julgamento objetivo e lêgalidade, desta forma foi reústo o preço sdicitado no reequilíbrio

econômico fnanceio protocolado pela empresa, da seguinte Íorma:

.lde2-
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ESTADo Do PARA

PREFETÍuRA MuNrcrpAL DE CANAÃ oos CARAJÁS
EQUIPE DE PREGÂO

NEGOCnçÃo:

Após a conclúda, mnformê se depreende no quadro acima, o pregoeiro entendeu como logrou êxito na

, passando a presente ata compor o pedido de rcequilíbrio econômico financeiro protocolado pela empresa,

ao qual a viger com os valores oÍa negociados, informando, por fim, que os autos sêráo submeüdos a

cr0cu mntroladoria geral do munícipio para emissão de pârêcêr sobre o reajuste dos preços.

.&*
DOUGLAS

Pregoeiro

Decreto no. 1261

PARTICIPANTE(S):

:.-iIPRESA: AUTO POSTO SILVA & SILVA

PATRICIA DOS SAI{TOS BRANCO

Equipe de Apoio

Decreto no. 126112021

VALOR
CONTRATADO

VALOR
PEDIDO

N0 DESCRçÃO DOS ITENS
VALOR

IIEGOCIADO

1 GASOLINA COMUM R$ 7,54 R$ 7,94

.2de2-

DE(

PATRIC
Rúbftca

R$ 7,80
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